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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1º Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina/Pl, CEP 64.018-900 

Telefone: - http://www.saude.pi.govbr 

EDITAL Nº 023/2025 - CPC/SESAPI-PI 

Processo nº 00012.043601/2024-53 

O Estado do Piaui, através da Secretaria de Estado da Saude do Piaui (SESAPI), por intermédio da Comissdo 

Permanente de Credenciamento (CPC), torna publico, para conhecimento dos interessandos,0 processo de 

Credenciamento de empresa especializada em locação de aeronaves para atender as atividades do SAMU 

AEREO, conforme com o inciso IV do artigo 74 c/c inciso | do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, com o decreto estadual 

n221.872/2023 e nos termos e condi¢des estabelecidas deste Edital e seus anexos, suas alteragdes e demais normas 

pertinentes, no que couber. 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoa(s) juridica(s), de empresa especializada em locagdo de aeronaves para 

atender as atividades do SAMU AEREO, conforme condições estabelecidas neste Edital e o Termo de Referéncia e 

Seus anexos. 

1.2. Com o intuito de garantir a atualizagdo e adequagdo as exigéncias e inovagdes técnicas, o Edital 

023/2025-CPC/SESAPI permite, através do seu Termo de Referéncia, a realizagdo de alterações e inclusdes de itens 

em seu Anexo A, mantendo a caracterizagdo geral do objeto, como a inclusdo, exclusdo e eventuais alteragdes dos 

locais de entrega. As versdes atualizadas serdo publicadas no Portal da Saúde do Estado do Piaui 

(https://portal.pi.gov.br/sesapi), no Portal Nacional de Compras Publicas - PNCP_(https://www.gov.br/pncp/pt-br), 

no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Piaui - TCE-PI (https://www.tcepi.tc.br) bem como no Sistema de 

Credenciamento da Saúde do Piaui - Sistema CredSUS (https://credsus.saude.pi.gov.br), assegurando transparéncia 

e acesso a informagdo. As alteragdes e inclusdes entrardo em vigor na data de sua aprovagdo pela autoridade 

competente 

2. DO ACESSO AO CREDENCIAMENTO 

21. O acesso ao credenciamento é livre a todas as pessoas jurídicas que executem os serviços objeto deste 

Edital, desde que atendidos os requisitos definidos neste instrumento convocatório. 

2.2. Os interessados deverão solicitar o seu credenciamento através do sistema eletrônico CredSUS, no 

sitio eletrônico credsus.saude.pi.gov.br, anexar a documentação exigida a partir do dia 22/04/2025. 

2.3. Cada documento do credenciamento devera ter no méximo até 20 MB de tamanho e formato em PDF 

pesquisavel. 

3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNACOES E RECURSO. 

3.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital de Credenciamento por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os se termos. 

3.2 Os interessados em eventuais esclarecimentos ou impugnagdes envid-los ao enderego eletrénico 

da CPC (e-mail credenciamento@saude.pi.gov.br). 

3.3. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame; 

3.4. Dos atos da Comissdo Permanente de Credenciamento cabera recurso, devendo ser protocolado nos 

enderecos fixados no item 3.2 deste edital abrindo-se entdo o prazo de 03 (trés) dias Uteis, para a apresentagdo das 

suas razdes devidamente fundamentadas e por escrito, cabendo igual prazo para apresentação de contrarrazdes pelos 

interessados; 

3.5. Caberá a Comissdo Permanente de Credenciamento decidir sobre as impugnagdes no prazo de até 3 

(trés) dias úteis; 

3.6. A auséncia de manifestagdo imediata e motivada pelo participante importara na decadéncia do direito 

de recurso. 

3.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 

dos atos praticados, a Comissdo Permanente de Credenciamento ratificara sua decisdo. 
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4. DA INSCRIGAO 

4.1. A pessoa juridica interessada em se inscrever neste processo de Credenciamento nº 023/2025, devera 

apresentar ou enviar os documentos elencados no ITEM 8 DO TERMO DE REFERENCIA - Anexo | deste Edital, 

apresentando ou encaminhando os documentos relacionados, em via original ou por qualquer processo de có| 

devendo, neste último caso, serem autenticadas em cartério ou apresentadas com os respectivos originais, para 

autenticagdo no ato da inscrição, por servidor publico com o encargo de recebé-los, no enderego previsto no item 2.2 

deste Edital. 

4.2. O presente Edital ficard aberto por prazo indeterminado para ingresso de novos interessados, 

enquanto estiver vigente o Credenciamento, em conformidade com o inciso |, paragrafo único do artigo 79 da Lei nº 

14.133/2021. 

5. DA PARTICIPACAO NO CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderdo habilitar-se ao Credenciamento todas as pessoas juridicas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratagdo cuja documentagdo satisfizer as exigéncias e condigdes constantes deste Edital, e que aceitem 

as normas estabelecidas pela SESAPI; 

5.2 Não poderdo participar do presente credenciamento os interessados: 

5.2.1. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, dissolugdo, liquidagdo; 

5.2.2. Que tenham sido declaradas suspensas de participar de licitagdo e impedidas de contratar com o 

Estado do Piaui e com a SESAPI, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2.3. Que tenham sido declaradas inidéneas para licitar ou contratar no ambito da Unido, Estados, Distrito 

Federal, Municipios e nas respectivas entidades da administragdo indireta, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.2.4. Que tenham sido declaradas impedidas de licitar e contratar com a administragdo direta e indireta do 

Estado do Piaui, durante o prazo da sangdo aplicada; 

5.2.5. Que incidirem nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei 14.133/2021, observada a excegdo prevista no $ 

22 do art. 14 da mesma Lei; 

5.2.6. Cujo objeto social ndo seja compativel com o objeto deste Credenciamento; 

5.2.7. Estrangeiras ndo autorizadas a funcionar no Pais;e 

5.2.8. Em consorcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constitui¢do; 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 

6.1. Para fins orçamentários, a Secretaria de Estado da Saúde do Piaui estima o valor da Contratagdo em R$ 

4.800.000,00 (quatro milhdes e oitocentos mil reais), considerando a descrição da demanda, os quantitativos 

apresentados e os pregos de referéncia. 

7. DO REAJUSTAMENTO 

7.1 Os pregos fixados no item 2 do Termo de Referéncia- Anexo | deste Edital de Credenciamento poderdo 

ser reajustados anualmente a partir da publicagdo do Edital de Credenciamento pelo indice Nacional de Preços ao 

Consumidor — IPCA-E, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ou revisados, a qualquer tempo, em 

razdo de variagdes imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias incalculaveis, nos termos do art. 124, 11, "d" 

da Lei nº 14.133/2021 

7.2 Os novos valores decorrentes da atualizagdo ou da revisdo serdo aplicados aos credenciamentos 

vigentes e aqueles credenciamentos realizados apds concretizada a alteragdo dos pregos constantes da tabela dos 

pregos de referéncia, respeitada a data dos efeitos da alteragdo e a prévia comunicagdo as credenciadas, em caso de 

redugdo. 

8. DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITAGAO/CREDENCIAMENTO 

8.1. Para fins de habilitagdo/credenciamento, serdo exigidos os documentos indicados no ITEM 8 DO TERMO DE 

REFERENCIA - Anexo | deste Edital, em conformidade com os artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as 

declarações previstas nos anexos deste Edital. 

9. DA ANALISE DA DOCUMENTAGCAO 

9.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrigdo no credenciamento sera feita pela Comissdo 

Permanente de Credenciamento, com Pareceres Técnicos dos Coordenadores Técnicos da Superintendéncia 

demandante. 
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9.2. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os 

documentos apresentados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3. A apreciação da Comissão consistirá no exame da conformidade da documentação apresentada pelo 

interessado com o exigido neste Edital. 

9.4. A validade de certidões obtidas na internet será confirmada pela Comissão por ocasião da apreciação 

do pedido de credenciamento. 

9.5. A Comissão realizará buscas, inclusive em sites de órgãos oficiais, a fim de confirmar que o interessado 

não se enquadra em alguma das situações que impossibilitam a contratação. 

9.6. Salvo situação excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados da apresentação do 

requerimento, o prazo de que dispõe a Comissão Permanente de Credenciamento para comunicar o interessado 

acerca do acolhimento ou rejeição do pedido de credenciamento. 

9.7. Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissão Permanente de 

Credenciamento exporá os motivos pertinentes. 

9.8. O postulante que teve seu pedido rejeitado podera corrigir erros ou suprir omissdes que levaram ao 

indeferimento, inclusive mediante a apresentagdo de documentos, e devera fazé-lo por meio de novo requerimento. 

9.9. Todos os interessados que satisfizerem os requisitos deste Edital serdo credenciados. 

10. DA DIVULGAGAO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

10.1. Analisada a documentagdo para verificar o cumprimento das exigéncias do Edital, para efeito de 

habilitagdo, a SESAPI divulgara o resultado, com a lista de credenciados por meio de publicagdo no Diario Oficial do 

Estado do Piaui, sitio eletrdnico oficial (http://www.saude.pi.gov.br/credenciamento), sitio eletrénico do Tribunal de 

Contas do Estado do Piaui (https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/) e no sistema CredSUS ( 

https://credsus.saude.pi.gov.br/ ). 

10.2. A lista serd atualizada a medida que novos interessados forem considerados aptos para 

credenciamento. 

11. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. As eventuais contratagdes decorrentes deste Credenciamento serdo instruidas conforme o artigo 72 da 

Lei nº 14.133/2021, visando a realizagdo de processo de inexigibilidade de licitagdo, tomando-se por fundamento o 

inciso IV do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. Este artigo especifica claramente a inexigibilidade de licitagdo para 

objetos que podem ser contratados através do Credenciamento. Nesse sentido, destaca-se o interesse da 

administragdo em garantir a participagdo do maior nimero possivel de empresas executem os servigos especializados 

em questdo, bem como ndo havera divergéncia de valores. Nesse sentido, o art. 79, | da Lei nº 14.133/2021, prever 

que o credenciamento podera ser usado nas situagdes de hipóteses de contratagdo paralela e ndo excludente: caso 

em que é vidvel e vantajosa para a Administragdo a realizagdo de contratagdes simultdneas em condigdes 

padronizadas. 

12. DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO 

12.1. O prazo de vigéncia do credenciamento serd de até 05 (cinco) anos, prorrogdvel por igual periodo, 

sendo possivel o cadastramento de novos interessados durante esse periodo, em conformidade com o art. 79, 

paragrafo Unico, inciso |, da Lei nº 14.133/2021, que prevé: “| - a Administragdo devera divulgar e manter a disposição 

do publico, em sitio eletrénico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento 

permanente de novos interessados”. 

13. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA CREDSUS 

Conforme item 5 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

14. DA ASSINATURA 

14.1. As contratações decorrentes deste Credenciamento serdo formalizadas por meio de Termo de Contrato, 

em conformidade com o inciso Il do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. As assinaturas do termo de contrato se dara via sistema eletrdnico CredSUS. Prevalecerdo as 

disposi¢des deste Edital, publicado no enderego eletronico credsus.saude.pi.gov.br. 

14.3. Até a data da assinatura do termo de contrato; podera ser eliminada do credenciamento qualquer 

participante que tenha apresentado documento ou declaragdo incorreta, bem como aquele cuja situagdo técnica, 

econdmico-financeira ou fiscal tenha se alterado passando assim a ficar em situagdo irregular. 
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14.4. Ocorrendo o descumprimento do prazo de assinatura do termo de contrato a empresa podera ser 

descredenciada. 

15. DO MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO: 

Conforme item 7 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

16. DA ENTREGA E DA ACEITAGAO DO OBJETO: 

Conforme item 13 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

17. DO PAGAMENTO 

Conforme item 19 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

18. DO DESCRENCIAMENTO 

Conforme item 17 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

19. DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS 

Conforme item 20 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

20. DAS DISPOSICOES FINAIS 

20.1. Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo | - Termo de Referéncia e seus anexos 

Anexo Il - Modelo de Habilitagdo; 

Anexo ll - Modelo Cadastro da Empresa; 

Anexo IV - Modelo de Declaragdo de Situagdo Regular perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo V - Declaragdo de Idoneidade para contratar com a Administragdo Publica; 

Anexo VI - Modelo de Declaragdo de Aceitagdo dos Valores da Tabela de Precos SESAPI; 

21. DO FORO 

21.1. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes deste Credenciamento, ndo resolvidas na esfera 

administrativa, sera competente o foro da Comarca de Teresina - Pl, com exclusdo de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

(Assinado e datado eletronicamente) 

Antbnio Luiz Soares Santos 

Secretdrio de Estado da Saúde 

eil Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de 

gmm'_ LÉ Estado da Saúde, em 10/04/2025, às 15:29, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no Cap. IIl, Art. 

14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. eletrônica 

_;. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei. ov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador 017402625 e o codigo 

CRC 07C87290. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1º Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina/Pl, CEP 64.018-900 

Telefone: - http://www.saude.pi.govbr 

TERMO DE REFERENCIA 

Processo nº 00012.043601/2024-53 

1 OBJETO 

1.1. Credenciamento de empresa especializada em locagdo de aeronaves para atender as atividades do 

SAMU AEREO da Secretaria de Estado da Saúde do Piaui, conforme condições e exigéncias estabelecidas neste Termo 

de Referéncia e em seu Anexo A. 

1.2. Com o intuito de garantir a atualizagdo e adequagdo as exigéncias e inovagdes técnicas, este Termo de 

Referéncia permite a realizagdo de alteragdes e inclusdes de itens em seu Anexo A (mantendo a caracterizagdo geral 

do objeto). As versdes atualizadas serdo publicadas no portal oficial da Secretaria de Estado da Saúde do Piaui, bem 

como no Sistema de Credenciamento da Saúde - CREDSUS, assegurando transparéncia e acesso a informagdo. As 

alteragdes e inclusdes entrardo em vigor na data de sua aprovagdo pela autoridade competente. 

2. DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E VALORES DO OBJETO 

21. A descrição, os valores e quantidades relacionados ao credenciamento pretendido constam no Anexo A 

deste Termo de Referéncia. 

2.2, A Administragdo podera, no inicio de cada exercicio financeiro, atualizar as estimativas de quantitativos 

para alinhar a demanda as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde do Piaui, bem como assegurar que ha 

créditos orgamentdrios disponiveis para suportar as futuras contratagdes provenientes deste credenciamento. 

2.3. A Secretaria de Estado da Saúde estima o Valor Global de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), a serem pagos de acordo com a quantidade efetiva de servigos realizados pelo Credenciado, 

respeitada a franquia minima de 10.000 km mensais para a empresa melhor classificada no processo de cotagdo. 

2.4. O valor a ser pago sera calculado com base na quantidade de servigos efetivamente prestados nos 

locais designados pela Secretaria de Estado da Saude do Piaui. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

3.1 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e econémicas que 

visem a redugdo do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitario as ações e servigos para 

sua promogdo, proteção e recuperagdo (Art. 196, CF;1988). 

3.2 Diante disso, torna-se essencial a contratagdo de uma empresa especializada na prestação de servigos 

de locagdo de aeronaves, considerando que urgéncias e emergéncias médicas exigem atendimento rápido e eficaz, 

especialmente em casos de politrauma, infarto agudo do miocardio (IAM), acidente vascular cerebral (AVC), 

eclampsia, cirurgias neuroldgicas e ortopédicas, além de cuidados neonatais, e que em tais áreas o tempo significa o 

insucesso do socorro. Considerando a demora do transporte terrestre, é imprescindivel o uso do transporte aéreo 

como única forma de viabilizar uma chance de sucesso no atendimento as vitimas graves. 

3.3. Além do mais, as distancias aéreas estimadas de alguns Municipios do Piaui, tendo corno ponto de 

partida Teresina, temos: a) Teresina - Parnaiba (280 km); b) Teresina - Picos (280 km); c) Teresina - São Raimundo 

Nonato (490 km); d) Teresina - Floriano (210 km); e) Teresina - Bom Jesus (490 km). Nessas condições, o transporte 

terrestre se torna insuficiente, reforçando a necessidade de uma ambulancia aérea (tipo E) para assegurar o acesso 

rapido aos cuidados médicos em tempo habil. 

3.4. Ante o exposto, a Secretaria de Estado da Saúde do Piaui - SESAPI, como responsavel pela 

administragdo dos hospitais da Rede Estadual de Saude, distribuidos em todo o territério do Estado do Piaui, nas 

macrorregides de saúde e na capital do Estado, necessita da prestagdo de servigo para atingir a cobertura necessaria 

de efetividade dos atendimentos, com todo tipo de resposta adequada a preservar a vida dos usuarios. 

3.5. Portanto, a contratagdo de uma empresa especializada em locagdo de aeronaves para atender as 

atividades do SAMU AEREO torna-se essencial e imprescindivel para assegurar que os pacientes dessas unidades 

hospitalares recebam o atendimento adequado e continuo, conforme as demandas de saúde publicas. 

https://sei.pi.gov.brisei/controlador. php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=193695058arvore=... 5/22



16/04/2025, 08:45 SEI/GOV-PI - 017402625 - Edital 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento será adotado em razdo da Credenciante dispor da maior rede possivel de 

prestadores, através de procedimento de selegdo, tendo em vista que serdo selecionados aqueles que preencham os 

requisitos previamente definidos no instrumento convocatério, o que ndo se confunde com um procedimento seletivo 

concorrencial, ja que ndo há limites para o nimero de selecionados, sendo que o atendimento as exigéncias contidas 

no instrumento de chamamento, proporciona igualdade de condições a todos que participem do procedimento. 

4.2. O presente credenciamento será operacionalizado através de contratagdo por inexigibilidade de 

licitagdo, com fundamento nos art. 74, IV e art. 79, | da lei nº 14. 133/2021. 

4.3. Conforme art. 62, inciso XLIIl, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento publico em que a Administragdo Publica convoca interessados em prestar 

servigos ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessarios, se credenciem no 6rgdo ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados. 

4.4. A partir desta definição legal observa-se que o uso do credenciamento ndo se restringe a contratagdo 

de prestadores de servigos, pois é também seu objetivo a contratagdo de fornecedores de bens. Dessa forma, a nova 

legislagdo ampliou o alcance do uso do procedimento. 

4.5. No que se refere ao critério de selegdo será adotado o previsto no art. 79, inciso |, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, contratação paralela e ndo excludente: caso em que é vidvel e vantajosa para a Administragdo 

a realizagdo de contratagdes simultdneas em condições padronizadas. 

4.6. O credenciamento, ao permitir que varios fornecedores sejam selecionados e atendam as necessidades 

da Administragdo Publica, assegura que a Secretaria de Estado da Saúde do Piaui (SESAPI) tenha a sua disposi¢do uma 

rede ampliada de prestadores de servicos. Esse modelo minimiza riscos associados a dependéncia de um único 

fornecedor, garantindo que, em situações de emergéncia ou de alta demanda, o atendimento seja prestado de forma 

mais célere e eficiente. A multiplicidade de fornecedores também possibilita o atendimento de diferentes 

necessidades operacionais, seja em termos de tipo de aeronave ou disponibilidade imediata, otimizando o servico 

prestado a populagdo. 

4.7. A contratagdo de apenas um prestador de servicos ndo atenderia de forma plena e eficiente o interesse 

publico, principalmente no que se refere a garantia da continuidade e qualidade do atendimento em situações 

emergenciais. O serviço de locagdo de aeronaves para o SAMU AEREO demanda uma rede robusta de prestadores, 

pois a geografia do Piaui, com grandes distancias entre municipios, torna imprescindivel a disponibilidade imediata de 

aeronaves para transporte rapido de pacientes em situagdes de risco de vida. Caso houvesse um tnico fornecedor, 

haveria uma grande dependéncia dessa empresa, o que poderia acarretar em atrasos ou indisponibilidade do serviço 

em momentos de alta demanda, comprometendo diretamente a efetividade e a qualidade do atendimento. Além 

disso, um Unico contrato poderia resultar em custos administrativos mais elevados e em uma possivel limitagdo nas 

condigBes e alternativas de resposta a emergéncias. 

4.8. A possibilidade de mdltiplos contratos com diferentes prestadores de servicos ou fornecedores garante 

que, em situagdes de alta demanda ou necessidade especifica, a Administragdo Publica tenha flexibilidade para 

acionar aquele que melhor atender as exigéncias do momento, minimizando riscos e prejuizos a saúde publica. 

4.9. Dessa forma, a SESAPI, podera ampliar a base de prestadores elegiveis, aumentando as chances de 

encontrar empresas ou profissionais dispostos a fornecer os servigos demandados, mitigando riscos associados a 

dependéncia excessiva de um Unico prestador. Além disso, o credenciamento oferece a vantagem de permitir que os 

prestadores credenciados sejam acionados de acordo com a necessidade e demanda, evitando atrasos e prejuizos a 

populagdo atendida e contribuindo para uma gestdo mais eficiente dos recursos publicos na area da saúde. 

4.10. Cabe ressaltar que serd observado o regramento minimo previsto nos incisos do paragrafo único do 

artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o que estabelecem os artigos 69, L; 71, paragrafo 4º; e 174, 

paragrafo 22, Ill. Estes dispositivos definem os procedimentos, critérios e objetivos que orientardo a condugdo do 

processo de credenciamento. 

4.11. Considerando ainda que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas 

sociais e econdmicas que visem a redugdo do risco de doenga e de outros agravos e ao acesso universal e igualitdrio 

as ações e servigos para sua promogdo, proteção e recuperagdo (art. 196 da Constituicdo Federal de 1988 — CF/88), o 

Estado deve, de fato, tomar providéncias para garantir que esse direito seja efetivado para todos aqueles que 

precisarem de atendimento na rede publica de sadde. 

4.12. Nesse sentido, a disposi¢do do credenciamento dentre um dos Procedimentos Auxiliares disposto no 

regime ordindrio de licitagdo e contratagdo publica na lei n2 14.133/2021 permite a adogdo de mecanismos voltados, 

não só em conferir eficiéncia, como também a racionalidade e economicidade diante das contratações realizadas pela 

Administragdo Publica, uma vez que resulta em processos mais simples, flexiveis e com menor custo administrativo. 
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4,13. Ante o exposto, considerando o objeto a ser contratado, o modelo de contratação pública baseada em 

credenciamento se apresenta como a solução mais vantajosa, conveniente e oportuna para os interesses da 

Administração. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA CREDSUS 

5.1. Para a operacionalização do Credenciamento, será utilizado o sistema CredSUS, uma solução 

tecnológica que proporciona legalidade, celeridade, impessoalidade, efetividade, eficiência, eficácia e economicidade 

às contratações públicas. 

5.2. Os credenciados receberão login e senha pessoais e intransferíveis para o uso do CredSUS, podendo 

criar novos usuários para a operacionalização do sistema, ficando sob sua exclusiva responsabilidade todos os atos 

realizados pelos usuários. 

5.3. A Secretaria de Estado da Saúde publicara a relação dos serviços a serem prestados no CredSUS, em 

conformidade com o Edital, e todas as empresas credenciadas serão automaticamente notificadas pelo sistema, 

podendo ocorrer o envio automático de e-mails e mensagens por aplicativos de mensagens nos endereços 

cadastrados pelos credenciados, sendo de responsabilidade destas a manutenção de suas respectivas contas nos 

servidores de e-mail e aplicativos de mensagens. 

5.4. Os credenciados deverão ofertar suas propostas diretamente no sistema CredSUS, informando 

o quantitativo ofertado para cada item e aderindo ao preço estabelecido e padronizado no Edital. 

5.4.1. A quantidade ofertada por item deve observar o quantitativo minimo e máximo demandado em 

cada cotagdo. 

5.4.2. De acordo com a conveniéncia e oportunidade do interesse publico, o prazo de registro das 

ofertas sera informado em cada cotagdo, periodo no qual os credenciados cadastrardo e enviardo suas ofertas no 

CredSUS, sob sua exclusiva responsabilidade. 

5.4.3. Os credenciados deverdo ofertar os procedimentos de qualquer dos grupos contidos no Anexo 

A deste Termo de Referéncia quando convocadas a fazé-lo, considerando que os quantitativos previstos são 

estimados e serdo distribuidos de acordo com a demanda, ndo sendo possivel antecipar qual empresa atenderd a 

qual das planilhas. 

5.5. Por se tratar de Credenciamento na modalidade paralela e não excludente (art.79, | da Lei n2 

14.133/2021), o sistema CredSUS ird utilizar os seguintes critérios objetivos para a distribuição da demanda: 

5.5.1. 12 Maior capacidade de oferta de servigos, de acordo com o quantitativo global ofertado por cada 

empresa em suas propostas; 

5.5.2. 2º Maior capacidade técnica, considerando a quantidade de aeronaves com certificagdo AEM 

(Aeromédico) constantes na especificagdo operativa da empresa; 

5.5.3. 32 Menor volume de servigos realizados para a Secretaria de Saúde do Estado do Piaui - SESAPI, 

durante a vigéncia do mesmo Credenciamento, garantindo que empresas com menor volume de servigos 

executados sejam priorizadas na convocagdo. 

5.5.4. 4º Ordem cronolégica de credenciamento, aferida pela data e hora de recebimento da 

documentagdo, desde que ela esteja conforme. 

5.6. Os credenciados serdo acionados proporcionalmente a quantidade de horas indicadas na cotagdo, 

sendo respeitado o limite de 60% para a maior oferta e 40% para a segunda maior oferta. Em caso de empate, o 

critério de desempate serd aplicado considerando, sucessivamente, o credenciado com o menor valor contratado e 

aquele que se credenciou primeiro. 

5.7. Após o processamento da cotagdo, o CredSUS emitird automaticamente os contratos para aqueles que 

forem credenciados. 

5.8. Os Credenciados exercerdo o direito de preferéncia no momento da emissdo da Ordem de Servigo, 

quando o CredSUS ira identificar os critérios de distribui¢do da demanda, de acordo com os itens 5.5.1 a 5.5.4, e 

elaborar as Ordens de Servigos para os itens demandados em cada compra. 

5.9. O credenciado tera o prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas para assinar o contrato/Termo de 

Credenciamento, contado a partir do momento da assinatura do Secretario de Estado da Saúde. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO 

6.1. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1.1. As contratagdes decorrentes deste procedimento devem atender aos critérios de sustentabilidade 

ambiental previstos no Guia Nacional de Contratagbes Sustentdveis, 62 ed., da Advocacia-Geral da Unido ou versdo 
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mais atualizada, bem como os requisitos previstos nas obrigações do Credenciado e/ou no Edital ou em requisito 

previsto em lei especial, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, de 2021. 

6.1.2. A instituição privada deverá cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente, nos 

termos do artigo 4º, VIl da Portaria MS nº 2.567/2016. 

6.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1. Não serd admitida a subcontratagdo do objeto contratado, na forma indicada neste Termo de 

Referéncia, sendo vedada a sub-rogagdo completa ou da parcela principal da obrigagdo. 

7. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

7.1 Os servigos serdo executados conforme as especificagdes de frequéncia e franquia estabelecidas para o 

tipo de aeronave e tipo de servigo (quilémetros ou horas mensais), e conforme as demandas de transporte médico 

aéreo de pacientes realizadas pelo SAMU e pelo programa de Tratamento Fora do Domicilio (TFD). 

7.2 A execugdo dos servigos serd realizada por meio de Ordem de Servigo emitida pelo Credenciado, com 

base na Nota de Empenho correspondente. 

7.3. O acionamento dos servicos sera feito pelo Credenciante, de acordo com a necessidade dos 

atendimentos. 

7.4. Após o acionamento, a aeronave devera decolar no prazo maximo de 2 (duas) horas, a partir da 

solicitagdo, observando os pontos de partida e destino definidos pelo Credenciante. 

7.5. Durante o transporte, a equipe deverá manter comunicagdo com o Credenciante para reportar 

condições de voo e estado do paciente, bem como quaisquer ocorréncias ou situagdes que demandem suporte 

adicional. 

7.6. A aeronave a ser contratada devera possuir os acessorios, bem como os requisitos técnicos previstos na 

Portaria do Ministério da Saúde nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que trata do Regulamento Técnico dos 

Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia, bem como em conformidade com a NBR 14561, que trata da 

adequacdo dos veiculos utilizados no transporte de viajantes enfermos ou suspeitos para atendimento a emergéncia 

médica e resgate. 

7.7. O Credenciado devera manter disponibilidade operacional das aeronaves conforme as necessidades 

previstas e os niveis de prontiddo estabelecidos em contrato, garantindo que as aeronaves possam ser acionadas a 

qualquer momento dentro do prazo maximo estipulado para atendimento. 

7.8. O servigo deverd estar disponivel 24 horas por dia, todos os dias da semana, incluindo feriados. 

7.9. Tipos de Atendimento: 

7.9.1. Atendimento a emergéncias médicas de alta complexidade que exijam transporte rápido para 

unidades de referéncia. 

7.9.2. Resgate de vitimas de acidentes ou situações de risco que necessitem remogdo imediata. 

7.9.3. Transferéncia de pacientes entre unidades hospitalares, conforme determinagdo médica. 

7.9.4. Apoio a operagdes de resgate e salvamento, quando solicitado pelos érgdos competentes. 

7.10. A equipe devera ser composta, no minimo, por um médico, um enfermeiro e um piloto com 

experiéncia comprovada. 

7.11. Todos os profissionais deverdo possuir capacitagdo e certificagdo para atuar em atendimentos de 

urgéncia e emergéncia. 

7.12. A operagdo devera obedecer as normas da Agéncia Nacional de Aviagdo Civil (ANAC) e a legislagdo 

vigente. 

7.13. O credenciado devera garantir a manutengdo regular das aeronaves e equipamentos, assegurando a 

seguranga operacional. 

7.14. O servigo deve dispor de um plano de contingéncia para situagdes de indisponibilidade temporaria da 

aeronave. 

7.15. Cada atendimento realizado devera ser devidamente documentado em relatérios detalhados, incluindo 

dados do paciente, origem, destino e intervengdes realizadas. 

7.16. Os relatérios deverdo ser encaminhados periodicamente a gestdo do servigo para avaliagdo e auditoria. 

7.17. O controle do consumo da franquia sera realizado em conjunto pelo Credenciante e pelo Credenciado, 

que devera fornecer relatérios mensais detalhando a utilizagdo de cada franquia e o saldo disponivel para o més 
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subsequente. 

7.18. O Credenciado devera informar ao Credenciante, em no maximo 24 horas apds recebimento da Ordem 

de Servigo, sobre qualquer motivo que impossibilite assumir as obrigages decorrentes deste Termo de Referéncia. 

7.19. A execugdo dos servicos estard sujeita a fiscalizagdo dos orgdos competentes, garantindo o 

cumprimento dos padrdes de qualidade e seguranga. 

7.20. O credenciado deverd permitir o acesso as instalações, aeronaves e registros sempre que solicitado 

pelos gestores do servigo. 

7.21. 0O descumprimento das condigdes estabelecidas podera resultar na suspensdo ou rescisdo do contrato 

de prestagdo de servigo. 

7.22. Não sera admitida a prestagdo dos servigos pelo Credenciado de qualquer servico sem a emissdo da 

respectiva Ordem de Servigo emitida pela SESAPI. 

7.23. Aeronave bimotora turbo hélice 

7.23.1. Fabricagdo continuada ou similar categoria ou pressurizada com QTU. 

7.23.2. Poténcia minima de 550SHP, capacidade minima 02 (dois) tripulantes e 05 (cinco) passageiros, 

homologada na TPX e inclusa nas especificagbes operativas (EO) da mesma, com configuragdo e designagdo de 

aeronave aeromédica (AEM). 

7.23.3. Certificado de Aeronavegabilidade comprovando a propriedade da Aeronave. 

7.23.4. Navegagdo via satélite, homologada para vôos em regras de véos por instrumentos (VFR/IFR). 

7.23.5. Custo de piloto, combustivel, manutengdo, hangaragem, taxas aeroportuarias e todos os custos 

incidentes a cargo da empresa credenciada. 

7.236. A equipe médica devera ser custeada pelo Contratado. 

8. DAS CONDIGOES DE HABILITAGAO/CREDENCIAMENTO 

8.1. Para fins de habilitagdo, exigir-se-a dos interessados a documentagdo relativa a: 

a) Habilitagdo Juridica; 

b) Habilitagdo fiscal, social e trabalhista; 

c) Qualificagdo Econémico-Financeira; 

d) Qualificagdo Técnica. 

8.2. Habilitagdo Juridica 

8.2.1. Empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatério de seus administradores; 

8.2.3. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada 

no Didrio Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.2 77, de 18 de margo de 2020; 

8.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.2.5. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a 

matriz; 

8.2.6. Os documentos previstos nos subitens 8.2.1 a 8.2.5 , conforme o enquadramento societario da 

proponente, deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagdo respectiva. 

8.2.7. Apresentar, ainda, a seguinte documentagdo: 

a) apresentar certificado de operador aéreo, expedido pela Agéncia Nacional de Aviagdo Civil — 

ANAC, habil em certificar que a empresa credenciada reúne requisitos minimos estabelecido no 
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regulamento aprovador para a prestação dos serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste 

credenciamento; 

b) apresentar Alvará de Vigilância Sanitária válido da sede do credenciado e Certificado de Vistoria 

do Veículo das aeronaves que irão prestar o serviço. 

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente; 

8.3.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei; 

8.3.5. Prova de regularidade perante a Justi¢a do Trabalho; 

8.3.6. Declaragdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constitui¢do; 

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condigdo mediante a apresentação de declaragdo da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4. Qualificagdo Econdmico-Financeira 

8.4.1. Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e, conforme o caso demais 

demonstragdes contabeis dos 2 (dois) dltimos exercicios sociais. 

8.4.2. Certiddo negativa de faléncia pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso 11). 

8.4.3. Declaragdo, assinada por profissional habilitado da area contábil, que ateste o atendimento 

pelo Credenciado dos indices econémicos previstos no edital. 

8.4.4. As empresas criadas no exercicio financeiro do credenciamento deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contdbeis pelo balango de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §19). 

8.5. Qualificagdo Técnica 

8.5.1. A SESAPI, podera exigir atestados de capacidade técnica emitidos por entidades publicas ou 

privadas, que comprovem a realizagdo de servigos similares em franquias e qualidade, para o Credenciado, 

conforme condições a serem estabelecidas no edital e ainda: 

a) Declaragdo formal de que tera disponibilidade de profissionais com a formagdo e experiéncia 

exigida para a execugdo do servigo e que todos os profissionais disponibilizados estejam legalizados 

junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de Enfermagem (COREN). 

9. OBRIGAGOES DO CREDENCIANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com o contrato e 

Seus anexos. 

9.2 Atestar o recebimento do servigo prestado, bem como sua adequagdo as especificagdes exigidas, 

rejeitando servicos que ndo estejam de acordo com as exigéncias expostas neste instrumento, por meio de 

notificagdo ao Credenciado. 

9.3. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugdo dos 

servigos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum 

interesse para a boa execugdo do ajuste. 

9.4. Comunicar ao Credenciado qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigagdes. 

9.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de 

descumprimento de cldusulas contratuais. 

9.6. Aplicar penalidades cabiveis por descumprimento do pactuado no contrato de prestagdo do 

servigo especificado neste Termo de Referéncia. 
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9.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da execução dos serviços e das obrigações do Credenciado, 

através de fiscal ou comissão composta por servidores especialmente designados. 

9.8. Efetuar o pagamento ao Credenciado do valor correspondente ao servigo prestado, no prazo, forma e 

condigBes estabelecidos no Contrato. 

9.9. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado com 

terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do Credenciado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAGOES DO CREDENCIADO 

10.1. O Credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referéncia, assumindo 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratado e, 

ainda: 

10.2. Os servigos contratados serdo implementados de forma gradativa, de acordo com as necessidades do 

Credenciante. 

10.3. Manter equipe de plantdo 24 horas por dia, incluindo pilotos e equipe de apoio, para atender 

rapidamente as solicitagdes da Secretaria de Saude. 

10.4. Realizar manutengdo periódica nas aeronaves utilizadas, em conformidade com normas e 

regulamentagdes da ANAC (Agéncia Nacional de Aviag&o Civil). 

10.5. Disponibilizar aeronaves em condigdes plenas de uso, cumprindo com os requisitos técnicos e 

operacionais para garantir a seguranca e integridade de pacientes e equipe médica. 

10.6. Apresentar relatérios periddicos de manutengdo e documentagdo comprobatdria de que as aeronaves 

estdo em conformidade com os regulamentos de seguranga e de aviagdo. 

10.7. Oferecer uma equipe técnica capacitada, incluindo pilotos com as licengas e qualificages adequadas. 

10.8. Capacitar a equipe para o transporte de pacientes criticos, garantindo que estejam aptos a atuar em 

situagdes de urgéncia. 

10.9. Cumprir todas as exigéncias legais e regulamentares vigentes, especialmente as normas de seguranga 

aerondutica e de transporte de pacientes. 

10.10. Manter seguros obrigatérios e responsabilidade civil, incluindo seguro para cobertura de danos a 

terceiros, passageiros e cargas, conforme exigido pela legislagdo de aviagdo civil. 

10.11. Prover todos os equipamentos e condições de seguranga a bordo, como maca fixa, cilindros de oxigénio 

e outros equipamentos médicos exigidos para o transporte seguro de pacientes criticos. 

10.12. Manter comunicagdo constante com a equipe médica da Secretaria de Saúde, antes, durante e após o 

transporte, para troca de informagdes sobre a situagdo do paciente e eventuais necessidades de suporte durante o 

voo. 

10.13. Fornecer relatérios de atendimento detalhando cada servigo realizado, incluindo hordrio de 

acionamento, decolagem, pouso, e tempo de resposta. 

10.14. Relatar imediatamente qualquer intercorréncia ou evento adverso ocorrido durante o transporte aéreo 

de pacientes. 

10.15. Adotar praticas ambientais de acordo com os requisitos estabelecidos pela legislagdo vigente, 

minimizando o impacto ambiental, principalmente em relação a descarte de residuos e combustivel. 

10.16. Assegurar a confidencialidade das informagBes dos pacientes e dos servigos prestados, em 

conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), quando aplicavel. 

10.17. Responsabilizar-se pelos encargos, impostos, fretes e todo e qualquer tributo, resultantes da 

prestagdo dos servigos. 

10.18. Arcar com a responsabilidade civil, por todos e quaisquer danos materiais e pessoais, causados por 

culpa, dolo, negligéncia ou imprudéncia dos empregados ou prepostos das empresas credenciadas. 

10.19. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme 

art. 137, I, Lei nº 14.133/2021. 

10.20. Manter durante a integral execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condições de habilitagdo exigidas neste Termo de Referéncia e pela legislagdo pertinente. 

10.21. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdio e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, demandados, cuja quantidade, qualidade e 
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deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Credenciante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.23. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Credenciante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execugdo 

do servigo. 

10.24. Conduzir os trabalhos com estrita observdncia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as 

determinagdes dos Poderes Publicos. 

10.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato. 

10.26. Manter preposto aceito pela Administragdo para representa-lo na execugdo do contrato. 

10.27. As necessidades de alocagdo e disponibilizagdo dos servigos serdo formalizadas junto ao Credenciado, 

de acordo com as prioridades do Credenciante. 

10.28. Os servigos serdo desenvolvidos observando-se todos os processos e padrdes adotados pelo 

Credenciante. As adoções dos novos requerimentos citados neste documento serdo planejadas e implementadas 

pelo Credenciado em comum acordo com o Credenciante. 

10.29. O Credenciado deverd assegurar a qualidade dos servigos realizados. Os procedimentos de garantia da 

qualidade deverdo ser realizados por toda a equipe. 

10.30. O Credenciado devera apresentar certificado de operador aéreo, expedido pela Agéncia Nacional de 

Aviagdo Civil — ANAC, habil em certificar que a empresa credenciada reúne requisitos minimos estabelecido no 

regulamento aprovador para a prestagdo dos servigos pertinentes e compativeis com o objeto deste credenciamento. 

10.31. O Credenciado devera apresentar comprovagdo que a empresa possui a quantidade minima de 02 

(duas) aeronaves de cada modelo/item solicitado no item, através das Especificagdes Operativas (E.O.) expedidas pela 

Agéncia Nacional de Aviagdo Civil que comprovem a autorizagdo da empresa credenciada para operagdo da(s) 

aeronave(s), segundo o(s) modelo(s) e marca(s), capacidade(s) e quantidade(s) necessdria(s) a atender as exigéncias 

consignadas no Termo de Referéncia. A quantidade de 02 (duas) aeronaves é para os casos em que a aeronave esteja 

indisponivel, a credenciada devera ter reserva para continuidade no servigo. 

10.32. Para garantia de atendimento ininterrupto, para casos de manutengdo ou voos simultdneos, as 

empresas credenciadas deverdo possuir aeronave reserva, com as mesmas especificagdes exigidas neste termo de 

referencia, comprovadas através das especificagbes Operativas, fornecidas pela ANAC, sem custos adicionais 

ao Credenciante. 

10.33. O Credenciado devera colocar a aeronave em perfeitas e adequadas condições de voo, fornecendo 

combustiveis, lubrificantes, bem como realizar todas as inspeções, revisdes necessarias a operagdo e manutengdo da 

mesma. 

10.34. O Credenciado deverd apresentar Alvara de Vigilancia Sanitaria valido da sede do credenciado e 

Certificado de Vistoria do Veiculo das aeronaves que irdo prestar o servigo. 

10.35. O Credenciado deverd apresentar documento comprovando que a empresa esteja legalizada junto ao 

Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de Enfermagem (COREN). 

10.36. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do servigo contratado. 

10.37. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 

execugdo do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.37.1. A inadimpléncia do Credenciado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo 

transferird à Administragdo a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §19). 

11. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

11.1. As despesas decorrentes desta contratagdo ocorrerdo através de Dotagdo Orçamentária provenientes 

da fonte 500/600/659. 

12. DA FISCALIZAGAO E GESTAO DO CONTRATO 

12.1. 0O acompanhamento e a fiscalizagdo do objeto do futuro contrato serdo exercidos por meio de um 

representante (denominado Fiscal) ou comissdo de fiscais instituida pela Portaria SESAPI nº 4.303, de 19 de julho de 

2023, ou outra que vier a substitui-la, em conformidade com os artigos 117 e 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, aos 
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quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao Credenciado. 

12.2. O Fiscal do Contrato ou a comissdo de fiscais anotara em registro proprio todas as ocorréncias 

relacionadas a execução do contrato ou instrumento equivalente, determinando o que for necessdrio para a 

regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §19). 

12.3. A comissdo de fiscais ou o fiscal do contrato informard a seus superiores, em tempo habil para a 

adoção das medidas convenientes, a situagdo que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §29). 

12.4. Cabe ao Credenciado atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigéncias do Fiscal 

ou da Comissdo inerentes ao objeto desta contratagdo, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o 

Credenciante, ndo implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalizagdo qualquer exclusdo ou redugdo da 

responsabilidade do Credenciado, que é total e irrestrita em relagdo a execugdo do objeto, inclusive perante terceiros, 

respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na 

execugdo do ajuste/contrato. 

12.5. A atividade de fiscalizagdo ndo resultara, em nenhuma hipétese, em corresponsabilidade 

do Credenciante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

13. DA ENTREGA E ACEITAGAO DO OBJETO 

13.1. A empresa credenciada devera disponibilizar as aeronaves conforme a demanda da Secretaria de 

Estado da Saúde do Piaui — SESAPI, garantindo a operacionalidade ininterrupta dos servigos de transporte do Samu 

Aéreo. 

13.2. A entrega do servigo serd caracterizada pelo cumprimento das missdes de transporte do Samu Aéreo 

conforme as solicitagdes da SESAPI, incluindo o fornecimento de relatérios operacionais contendo dados do voo, 

equipe envolvida, tempo de deslocamento e eventuais intercorréncias. 

13.3. A aceitagdo do servigo sera realizada por equipe designada pela SESAPI, que verificara o cumprimento 

das condições contratuais, a adequagdo da aeronave e o atendimento as especificagdes técnicas exigidas. 

13.4. O recebimento do objeto dar-se-a definitivamente logo após a conclusdo dos servigos, uma vez 

verificada a execugdo satisfatéria dos servigos, mediante termo de servigo definitivo, ou recibo aposto na nota fiscal, 

firmado pelo fiscal do contrato. 

13.5. O servigo poderd ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

contidas neste Termo de Referéncia e na proposta. 

13.6. Havendo rejei¢do dos servigos, no todo ou em parte, o Credenciado devera refazé-los no prazo 

estabelecido pela Administragdo publica, observando as condições estabelecidas para a prestagdo. 

13.7. Na impossibilidade de serem refeitos os servigos rejeitados, ou na hipdtese de ndo serem os mesmos 

executados, o valor respectivo sera descontado da importancia devida ao Credenciado, sem prejuizo da aplicagdo das 

sanções cabiveis. 

13.8. Em caso de irregularidade ndo sanada pelo Credenciado, o Credenciante reduzird a termo os fatos 

ocorridos para aplicagdo de sangdes. 

14. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

14.1. A vigéncia do contrato serd de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, conforme o periodo 

indicado na cotagdo realizada via CREDSUS, seguindo as disposi¢des dos artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado, desde que observados os critérios e condições previstos no artigo 107 da mesma lei. 

14.2. Qualquer alteragdo ou modificagdo que importe na diminuigdo da capacidade operacional da 

Credenciada poderd ensejar a ndo prorrogagdo do contrato, a revisdo das condições estipuladas ou a rescisdo. 

15. DA EXTINGAO DO CONTRATO 

15.1. Constituem motivos para extingdo do Contrato o ndo cumprimento de qualquer de suas clausulas e 

condigdes, bem como, os motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuizo das multas 

cominadas neste Termo de Referéncia. 

15.2. A extingdo do Contrato, a ser determinada pela Secretaria de Estado da Saúde do Piaui e exarada no 

processo administrativo competente, assegurado o contraditério e a ampla defesa, conforme o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, em especial seus arts. 138 e 139. 

16. DA VIGENCIA DO CREDENCIAMENTO 
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16.1. O Credenciamento estará vigente, até a disposição em sentido contrário a ser determinada pela 

autoridade competente ou enquanto perdurar as etapas de execução. 

16.2. A revogação deste Credenciamento dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 

empregados ao tempo de sua edição. 

16.3. Enquanto estiver vigente o Credenciamento, fica permitido o Credenciamento, a qualquer tempo, de 

qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

17. DO DESCREDENCIAMENTO 

17.1. A Secretaria de Estado da Saúde do Piaui podera promover o descredenciamento, a qualquer tempo, 

por razdes devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que 

importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que 

fira o padrdo ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenizagdo, 

compensagdo ou reembolso, seja a que titulo for. 

17.2. 0O descumprimento de qualquer das condições previstas neste instrumento, bem como na Lei Federal 

nº 14.133/21, Lei Federal 8.080/90, na Lei Estadual 9.090/2008 e na Lei Complementar nº 907/2019 e suas alteragdes, 

ensejara o descredenciamento da entidade e a extingdo do Contrato; 

17.3. Também sdo situagBes passiveis de descredenciamento, assegurado o o contraditério e a ampla 

defesa: 

a) Não atendimento a convocagdo para os servigos; 

b) Descumprimento do prazo de assinatura do contrato estabelecido neste instrumento. 

17.3.1. A empresa descredenciada estara impossibilitada de contratualizar com a SESAPI através do presente 

Credenciamento pelo prazo de 6 (seis) meses em se tratando de primeiro descredenciamento, ou pelo prazo de 12 

(doze) meses em caso de reincidéncia, podendo, em qualquer das situações, ser aberto processo administrativo, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa, para possivel aplicagdo de penalidade, na forma estabelecida na 

legislagdo. 

17.4. O Credenciado podera solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante aviso escrito, 

desde que requerido com antecedéncia minima de 90 (noventa) dias; 

17.5. A Secretaria de Estado da Saúde do Piaui poderd revogar o credenciamento quando assim exigir o 

interesse publico, mediante decisdo fundamentada, sem que reste qualquer direito de indenizagdo em favor dos 

credenciados, mas garantindo-se o pagamento dos servigos prestados até a data da revogação; 

17.6. O Credenciado ou a Administragdo poderdo denunciar o Credenciamento, caso seja constatada 

qualquer irregularidade na observancia e cumprimento das normas fixadas neste Termo de Referéncia e na Legislagdo 

pertinente ou no interesse do Credenciado, sem prejuizo do contraditério e da ampla defesa; 

17.7. Se for conveniente para a Administragdo, a Secretaria de Estado da Saúde poderd, a qualquer tempo, 

buscar alternativas por outros modelos de gestdo e contratagdo do objeto deste Termo de Referéncia. 

18. CRITERIOS DE MEDICAO 

18.1. Com o objetivo de assegurar a eficiéncia, a qualidade e a efetividade dos servigos prestados pelas 

empresas credenciadas para a locação de aeronaves destinadas ao atendimento das atividades do SAMU AEREO da 

Secretaria de Estado da Saúde do Piaui — SESAPI, serdo estabelecidos e monitorados os seguintes indicadores de 

desempenho: 

18.1.1. Tempo Médio de Resposta (TMR) 

a) Conceito: Tempo decorrido desde o acionamento do servigo de ambuldncia aérea até a saida da 

aeronave para o atendimento ao incidente. 

b) Meta: Realizar o tempo médio de resposta em até 02 (duas) horas após o acionamento, 

considerando as distancias aéreas e as condigdes logisticas do estado. 

c) Periodicidade de Avaliagdo: Mensal. 

d) Finalidade: Assegurar a celeridade no atendimento das demandas emergenciais, contribuindo 

para a redugdo do tempo-resposta em situagdes criticas de saúde publica. 

18.1.2. Taxa de Chamados Atendidos no Prazo (TCAP) 

a) Conceito: Percentual de chamados efetivamente atendidos dentro dos prazos estabelecidos 

contratualmente. 

b) Calculo: (Número de chamados atendidos no prazo + Total de chamados solicitados) x 100 
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c) Meta: Manter, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos chamados atendidos dentro do 

prazo estipulado. 

d) Periodicidade de Avaliação: Mensal. 

e) Finalidade: Garantir a conformidade e a pontualidade no cumprimento dos prazos estabelecidos, 

promovendo a eficácia na prestação do serviço. 

18.1.3. Índice de Satisfação dos Usuários (ISU) 

a) Conceito: Medida do nível de satisfação dos usuários e das equipes médicas em relação aos 

serviços prestados, considerando critérios como pontualidade, segurança, qualidade do 

atendimento e condições da aeronave. 

b) Cálculo: (Número de avaliações positivas + Total de avaliações coletadas) x 100 

c) Meta: Alcançar indice igual ou superior a 90% (noventa por cento) de avaliações positivas. 

d) Periodicidade de Avaliação: Mensal, por meio de instrumento de pesquisa aplicado aos usuários 

e profissionais envolvidos. 

e) Finalidade: Avaliar a percepção dos usuários, identificando pontos de melhoria e assegurando a 

excelência no atendimento prestado. 

18.2. O monitoramento e a avaliação dos indicadores acima descritos visam promover a melhoria continua 

dos serviços, assegurando que as empresas credenciadas atendam aos padrões de qualidade e eficiência exigidos pela 

SESAPI, em consonância com os principios da Administração Pública, em especial os da eficiéncia, economicidade e 

interesse público. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O Credenciado deverd encaminhar ao Credenciante, até o quinto dia útil do més subsequente a 

prestagdo dos servigos, a documentagdo necessaria para instrugdo dos processos de pagamento, a fim de que sejam 

adotadas as medidas afetas ao pagamento; 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

a Unidade demandante atestar a execugdo do objeto do contrato; 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da regularidade 

fiscal; 

19.4. Constatando-se a situagdo de irregularidade do prestador de servigo contratado, deverdo ser tomadas 

as providéncias para imediata restauragdo de regularidade; 

19.5. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagdo, ou, ainda, 

circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o Credenciado providencie 

as medidas saneadoras; 

19.6. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Credenciante devera 

comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Credenciado, 

bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessdrios para garantir o recebimento de seus créditos; 

19.7. Persistindo a irregularidade, o Credenciante devera adotar as medidas necessdrias a rescisdo contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Credenciado a ampla defesa; 

19.8. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisdo do contrato, caso o Credenciado ndo regularize sua situagdo fiscal; 

19.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagdo aplicavel; 

19.10. O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, ndo sofrera a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.11. O pagamento dos servicos será efetuado mensalmente e diretamente em conta bancdria do 

Credenciado, com base nos servigos executados e apresentagdo da Nota Fiscal, juntamente com os relatérios citados 

no item que deverd corresponder aos servigos efetivamente prestados. 

19.12. A liberagdo do pagamento fica vinculada a comprovagdo da efetiva prestagdo dos servicos e da 

regularidade fiscal e trabalhista do Credenciado. 
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19.13. O credenciamento ocorre em duas fases: a primeira consiste no recebimento e analise da 

documentagdo, e a segunda no processo de cotagdo/chamamento para a prestagdo dos servigos. O valor maximo de 

faturamento de cada credenciado sera determinado conforme o resultado de cada cotagdo realizada no sistema 

CredsSuUs. 

20. DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O Credenciado que cometer qualquer das infragdes aqui discriminadas ficara sujeita, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativa, conforme previsto no Titulo IV, Capitulo | - Das 

Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021: adverténcia, multa, impedimento de licitar e contratar 

com a Administragdo Publica direta e indireta do Estado do Piaui e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administragdo Publica. 

20.1.1. ADVERTENCIA: serd aplicada na hipótese de infragdes que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas na prestagdo dos servigos, que venham ou ndo causar dano a Administragdo ou a 

terceiros. 

20.1.2. MULTA: sera aplicada por infragdes que obstaculizem a concretizagdo do objeto contratado e 

compreenderd a 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do contrato, pelo 

atraso na execugdo da ordem de fornecimento e/ou servigo. 

20.1.2.1. Os valores relativos as multas serdo pagos mediante notificagdo de cobranga. A partir da 

data de confirmação do recebimento da notificagdo, o Credenciado terá o prazo de 15 (quinze) dias Uteis 

para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres publicos, sob 

pena de cobranga judicial. 

20.1.2.2. Na hipétese de o Credenciado ndo efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificagdo de cobranga, a SESAPI inscreverd o valor em divida ativa. 

20.1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administragdo Publica direta e indireta do Estado 

do Piaui, pelo prazo méximo de 3 (trés) anos, nos termos do artigo 156, Ill, da Lei n. 14.133/2021, 

e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado do Piaui-CADUF, sem prejuizo da aplicagdo de 

outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Ndo atender as autorizagbes de servicos ou ndo entregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo estabelecido no edital; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado sem motivo justificado. 

20.1.4. DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administragdo Publica 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos 

termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa 

durante a execugdo do contrato; 

b) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagéo; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n. 12.846/2013. 

É admitida a reabilitagdo do Credenciado perante o Estado do Piaui, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparagdo integral do dano causado a Administragdo Publica; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicagdo da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (trés) anos da aplicagdo da penalidade, no caso de declaragdo de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitagdo definidas no ato punitivo; 

e) Análise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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20.2. Além das penalidades citadas, o Credenciado ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do Estado do Piauí- CADUF e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 

da Lei nº 14.133/2021. 

20.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração desta Secretaria de Estado da Saúde, o Credenciado, conforme o caso, poderá ficar isento das 

penalidades mencionadas. 

20.4. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade poderdo 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

20.5. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que 

assegurard o contraditério e a ampla defesa ao Credenciado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

20.6. A autoridade competente, na aplicagdo das sanções, levard em consideragdo a gravidade da conduta do 

infrator, o cardter educativo da pena, bem como o dano causado a Administragdo, observado o principio da 

proporcionalidade. 

20.7. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no CADUF. 

(Assinado e datado eletronicamente) 

Dirceu Hamilton Cordeiro Campelo 

Superintendente - SUGMAC/SESAPI 

Após a analise do Termo de Referéncia referente ao credenciamento de empresa especializada em 

locação de aeronaves para atender as atividades do SAMU AEREO da Secretaria de Estado da Saúde do Piaui, 

conforme as especificagdes, quantidades demandadas e condições estabelecidas neste instrumento, e com base no 

Art. 79, inciso |, da Lei Federal nº 14.133/21, além dos demais artigos pertinentes, APROVO. 

(Assinado e datado eletronicamente) 

Anténio Luiz Soares Santos 

Secretdrio de Estado da Saúde 

eil Documento assinado eletronicamente por DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPELO - Matr.0371701-1, 

‘-?mm," Superintendente de Gestdo de Média e Alta Complexidade, em 21/03/2025, as 16:51, conforme horário oficial de 

eletronica Brasilia, com fundamento no Cap. lil, Art. 14 do Decreto Estadual n® 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

eil Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de 

_—me:_ d Estado da Saúde, em 24/03/2025, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. Ill, Art. 

eletrônica 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

ê A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

: acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 016847437 e o código 

CRC B8547F25. 

Referéncia: Processo nº 00012.043601/2024-53 SEI nº 016847437 
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ANEXO Il - MODELO DE HABILITAÇÃO 

Processo nº 00012.043601/2024-53 

CREDENCIAMENTO N2 023/2025-CPC/SESAPI-PI 

Eu (nome completo), RG n2 , representante credenciado da (denominagdo da pessoa 

juridica), CNPJ nº — , DECLARO, sob as penas da lei, que conhego as especificagdes do objeto do 

CREDENCIAMENTO N2 XX/XXX — CPC/SESAPI-PI e os termos constantes no edital e seus anexos, e que temos totais 

condições de atender e cumprir todas as exigéncias para realizagdo dos servigos ali contidos. DECLARO, ainda, que a 

(nome da institui¢do) cumpre plenamente as exigéncias e os requisitos de habilitagdo previstos no edital supracitado, 

realizados pela Secretaria de Estado da Saude do Piaui — SESAPI, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participagdo neste certame. DECLARA AINDA, para os fins requeridos no inciso IV, artigo 142 da Lei nº. 14.133/2021 

que ndo tem em seu quadro de pessoal, empregados que tenham vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que atue na 

fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até terceiro grau. 

Local e data;. 

Representante Legal 

RG e CPF 

(CARIMBO CNP) DA INSTITUIGAO) 
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ANEXO Ill — MODELO DE CADASTRO DA EMPRESA 

PROCESSO SEI Nº 00012.043601/2024-53 

CREDENCIAMENTO N2 023/2025-CPC/SESAPI-PI 

A empresa — pessoa juridica de direito privado, com sede a Rua/Avenida 

nº Bairro —— — Cidade ___ 2/ 

— inscrita no CNPJ Estado — , CEP 

DADOS DA INSTITUIÇÃO: 

NOME: 

Banco: 

Agência: 

Conta-Corrente: 

, de de 

(Cidade) (dia) (mês) 

Assinatura 

(Nome e carimbo do representante legal da empresa) 

https://sei.pi.gov.br/sei controlador.php?acao=documento visualizar&acao origem=procedimento visualizar&id documento=19369505&arvore... — 19/22
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PROCESSO SEI N2 00012.043601/2024-53 

CREDENCIAMENTO N2 023/2025-CPC/SESAPI-PI 

(nome da instituição), inscrito (a) no CNPJ nº XxXXXxXXXxxxxx, por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr(a), portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF n2 xxxxxxxxxxxx , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133 de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, 

na condigdo de aprendiz. 

Local e data: - de 

Representante Legal 

RG e CPF 

(CARIMBO CNPJ DA INSTITUICAO) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO SEI Nº 00012.043601/2024-53 

CREDENCIAMENTO N2 023/2025-CPC/SESAPI-PI 

A Proponente, com enderego na ______ _ 

em cumprimento ao Edital do CREDENCIAMENTO N2 XX/XXX-CPC/SESAPI-P| e visando ao credenciamento junto a 

Secretaria de Estado da Saude do Piaui de Pessoa Juridica, especializada(s) na Credenciamento de empresa 

especializada em locação de aeronaves para atender as atividades do SAMU AEREO,conforme com o inciso IV do 

artigo 74 c/c inciso | do art.79 da Lei nº 14.133/2021, com o Decreto Estadual nº 21.872/2023 e nos termos e 

condições estabelecidas deste Edital e seus anexos, suas alteragdes e demais normas pertinentes, no que couber. 

, inscrita no CNPJ sob o nº & e 

Local e data; 

Representante Legal 

RG e CPF 

(CARIMBO CNPJ DA INSTITUICAO) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS VALORES DA TABELA DE PREÇOS SESAPI 

PROCESSO SEI Nº 00012.043601/2024-53 

CREDENCIAMENTO N2 023/2025-CPC/SESAPI-PI 

Declaro, para fins de participagdo no Processo de Credenciamento nº /  ,quea(o) (razdo 

social da empresa/entidade interessada), estd de acordo com os preços estabelecidos pela Administragdo 

Publica (ANEXO A do Termo de Referéncia) e com os critérios de reajustes estabelecidos no Edital. 

/. 

(cidade) (estado) 

Assinatura 

(Nome e carimbo do representante legal da Empresa) 

Referéncia: Processo nº 00012.043601/2024-53 SEI nº 017402625 
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